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PROJETO DE LEI 01-00490/2020 do Vereador Celso Giannazi (PSOL)

"Garante a segurança alimentar dos estudantes da rede municipal de ensino, como
medida excepcional de enfrentamento da COVID-19.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Essa lei é uma medida excepcional a ser adotada em decorrência da situação
de emergência e estado de calamidade pública de importância internacional  decorrente  do
COVID-19,  que  visa  garantir  a  segurança  alimentar  dos  estudantes  matriculados  na  rede
municipal de ensino de São Paulo.

Art. 2º Todos os estudantes matriculados na rede municipal de ensino de São Paulo
terão direito ao recebimento de cartão magnético para aquisição de gêneros alimentícios em
estabelecimentos  comerciais  (Cartão  Alimentação)  fornecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação (SME).

§1º  Os  valores  creditados  deverão  garantir  que  a  necessidade  nutricional  dos
estudantes, respeitada a faixa etária, seja contemplada.

§2º Os valores serão creditados, quinzenalmente, no Cartão Alimentação, enquanto
durar  a  situação  de  emergência  e  estado  de  calamidade  pública,  definidos  pelo  Decreto
Municipal nº 59.283, de 16 de março de 2020 e não retomadas as aulas presenciais.

§3º O auxílio será concedido por aluno matriculado e ativo na lista  do Sistema de
gerenciamento Escola On-Line (EOL), sendo dispensado qualquer preenchimento de cadastro.

§4º Esse benefício será destinado a todos os alunos da rede municipal de ensino, sem
exceções, compreendendo os alunos da rede direta, matriculados nas unidades de CEI, EMEI,
EMEF, CIEJA, EMEBS e EMEFM, parceira e MOVA.

§5º Nenhum aluno cadastrado no EOL deixará de receber o Cartão Alimentação.

Art. 3º Visando a segurança das famílias os Cartões Alimentação deverão ser enviados
para a residência do aluno, conforme endereço cadastrado no EOL.

Art. 4º A SME deverá creditar os valores estipulados do benefício fazendo os ajustes
necessários  para  que  todos  os  estudantes  da  rede  municipal  de  ensino  tenham  acesso
igualitário ao valor destinado para sua segurança alimentar, retroativamente a 16 de março de
2020.

§1º Aos estudantes inseridos no EOL após o primeiro crédito de valores, fica garantido
o pagamento retroativo de parcelas anteriores.

§2º  Em  caso  de  crédito  remanescente  no  retorno  às  aulas  presenciais,  o  valor
depositado não será devolvido pelos responsáveis e/ou alunos.

Art.  5º  As  despesas  geradas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Às Comissões competentes."



Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/08/2020, p. 72

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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